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SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE
Aviso n.o 3182019

Autoriza a mobilidade, na modalídade de mobilidade intercarreiras, com efeitos
repoítados a I de fevereiro de 2019, da trabalhadora L|ANA RAeuEL oLrM
RODRÍGUES FURTADO, pertmc€ntc à Cançira de Assistente Técnìco. para a
clrneíra de Técnico superior do rnapa de pessoal da Secretaria negioúL Ja saúde,
para.exefcer_lunçòes no serviço de contabiliclade pertencente a úiaaoe orgânica
Unidade de Gesülo.
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utilizar, a grelha classificativa
valoração final do método, são
página eletrónica da
https ://www. madeira. gov.ptldraps.

e o sistema de
publicitadas na
DRAPS em
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Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documento
comprovativo das suas declarações.

As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

Publicitação da lista unitária de ordenação final dos
candidatos: A lista unitária de ordenação final dos
candidatos, após homologação, será afixada na
Direção Regional para a Administração Pública do
Porto Santo e disponibilizada na página electrónica
da DRAPS em https://www.madeira.gov.pt/draps,
sendo ainda publicado um aviso no JORÀM com
informação referente à sua publicação.

Constituição do júri:

Presidente:
- Dra. Filipa Rubina Freitas, Diretora de

Serviços de Recursos Humanos, do Gabinete
do Secretário Regional de Agricultura e
Pescas.
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Vogais efetivos:
- Dra. Siliany Alejandra Melim Coelho, Técnica

Superior e
- Paula Cristina Vasconcelos Serrão Silva,

Coordenadora Técnica do mapa de pessoal da
Direção Regional para a Administração
Pública do Porto Santo.

Vogais suplentes:
- Dra. Sara Maria Malheiro Pinto da Silva,

Tecnica Superior e
- Miguel Angelo Soares Martins Bastos,

Coordenador Técnico do mapa de pessoal da
Direção Regional para a Administração
Pública do Porto Santo.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição da República Portugìesa, a
Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove ativamente uma política de
igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosameìte no
sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação.

Quotas de Emprego - Em cumprimento do artigo l.o
do Decreto-Lei n.o Z9l200l , de 3 de feveieiro,
conjugado com o n.o I do artigo 3.o do mesmo
diploma, em todos os concursos externos de
ingresso na função pública em que o número de
lu-gares postos a concurso seja igual ou superior a
10, é obrigatoriamente fixada uma quota dé 5o/o do
total do número de lugares, com arredondamento
pargL a unidade, a preencher por pessoas com
deficiência.

Considerando que o presente procedimento
concursal se enquadra no procedimento especial de
regularização de precariedade previsto no artigo

45.o do Decreto Legislativo Regional
n.'26120181M, de 3l de dezembro, que estabelece
as garantias e privilégios previstos nos n.os I e 2
daquele normativo, aqui descritos no ponto 4., não
lhe é aplicável o disposto no n.o 3 do artigo 30.o da
Portaria n.' 125-A.12019, de 30 de abril, õonjugado
com os n.os 2 e 3 do ar-tigo 37." da LTFP, e o
disposto no n.o I do artigo l5.o do Decreto
Legislativo Regionaln." I l/2018/M, de 3 de agosto.

Funchal,3l dejulho de 2019.

O Ao:uNro Do GABTNETE, Luís Miguel Ascensão Silva

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Aviso n.o 317/2019

Procedimento concursal comum destinado ao
recrutamento de 2 postos da carreira de Assistente Técnico,
da Direção Regional para a Administração Pública do porto
Santo, que foram ocupados com recurso a programas de
emprego, previstos no anexo I (1." prioridade) do Despacho
que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos
do I .o Trimestre de 20 l9

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.o e
45.o do Decreto Legislativo Regional n3 26l20lB/M, de 3l de
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para2019, e dos artigos 13.'e 14.., n.o l, do Decreto
Legìslativo Regional n.' I l/2018/NI, de 3 de agosto, que adapta
à administração regional autónoma da Madeira a Lei Geral do
lp!4hq em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.o
3512014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7
de agosto, 1812016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio,
7012017, de 14 de agosro, 7312017, de 16 de agosto, 4912019,
de 14 de agosto, e 7112018, de 3l de dezembro, conjugados
com o artigo ll.o da Portaria n." 125 N2019, de:0 deãbrit,
torna-se público que, na sequência do despacho de Sua
Excelência o Vice-Presidente do Governo 

- 
Regional, de

15/0112019, que aprova o Mapa Regional Consõlidado de
Recrutamentos do l.o T-2019, anexo I, e do seu despacho de
autonzação de 13103D019, se encontra aberto, pelo prazo de
dez dias úteis a contar da daüa da publicação do preseàte aviso
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeìra (JORAM),
procedimento concursal comum para constituição de relação
jwídica de emprego público, na modalidade de contrato-de
trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes:

l. Entidade Pública Empregadora: Presidência do
Governo Regional.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-
se ao preenchimento de 2 postos de trabalho da
caÍreira de Assistente Técnico, previstos no Mapa
de Pessoal da Direção Regional para a
Administração Pública do Porto Santo, sendò:
a) 2 postos de trabalho para o desenvolvimento

de funções de Assistente Técnico.

3. Caraterísticas dos postos de trabalho:
a) Carreira: Carreira geral de Assistente Técnico;
b) Atribuição, competência ou atividade: A

atividade a exercer é correspondente à
categoria de Assistente Técnico, tal como
descrita no Anexo referido no n.o 2 do artigo
88." da Lei Geral do Trabalho em Funçõès
Pública, e ainda as seguintes:
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e) Cumprimento das leis de vacinação
obrigatória.

7.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c)
do ponto 3., l2.o ano de escolaridade ou
equivalente, conhecimentos de inglês e

Alemão e de informática de Gestão para o
posto de trabalho previsto na alínea c) do
ponto 3.

7.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos
nos pontos 7.1. e 7.2. até à data limite para
apresentação de candidaturas.

7.4. Não são admitidos candidatos 9u€,
cumulativamente, se encontrem integrados na
carreir4 sejam titulares da categoria em
referência e, não se encontrando em mobilidade,
ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal
da Direção Regional paru a Administração
Pública do Porlo Santo, idênticos aos postos de

trabalho para cuja ocupação se publicita o
presente procedimento.

Formalização de candidaturas: A candidatura deve
ser formalizada, obrigatoriamente, através do
formulário de candidatura ao procedimento
concursal que se enconffa disponível na página
eletrónica da DRAPS em
https://www.madeira.gov.pVdraps, na página
eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região
Autónoma da Madeira em
https ://bep.madeira. gov.píHome/OfertasTfo ,
podendo ainda ser obtido em papel nas instalações
da Direção Regional para a Administração Pública
do Porto Santo, à Avenida Vieira de Castro, 9400-
179 Porto Santo, nos períodos compreendidos das
th30 às 12h00 e das 14h30 às 16h00.

8.1. O requerimento, através do preenchimento de
formulário tipo, é dirigido a Sua Excelência o
Director Regional para a Administração
Pública do Porto Santo e é enffegue por um
dos seguintes meios:
a) Pessoalmente, nas instalações da Direção

Regional para a Administração Pública
do Porto Santo, à th30às 12h00 e das
14h30 às 16h00;

b) Remetido por correio, registado e com
aviso de receção, à Direção Regional
para a Administração Pública do Porto
Santo, à Avenida Vieira de Castro
9400-179 Porto Santo;

c) Remetido por correio electrónico para o
endereço elecffónico da DRAPS,
draps(@madei ra. gov.Pt.

Documentos a juntar à candidatura: O formulário de
candidatura ao procedimento concursal deve ser
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado

comprovativo das habilitações literárias;
b) Curciculum Vitae, detalhado, datado e

assinado, acompanhado dos documentos
comprovativos dos factos nele invocados;

c) Documentos comprovativos de que reúnem os
requisitos gerais de admissão constantes das

4

b.1) Posto de trabalho previsto na alínea b) do
ponto 2.: apoio administrativo na área
administrativa e fi nanceira.

c) Habilitação e ârea de formação académica:
12." ano de escolaridade ou equivalente,
conhecimentos de inglês e Alemão e de
informática de Gestão para o posto de trabalho
previsto na alínea a) do ponto 3.

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos
do artigo 38." da LTFP, com observância das
regras previstas no artigo 2l .o da Lei
n.õ7112018, de 3l de dezembro, conjugado
com o artigo 46." do Decreto Legislativo
Regional n.' 26120181M, de 31 de dezembro,
tendo por base, a l.u posição e nível 5 da
carreira de Assistente Técnico, prevista na
tabela remuneratória única, aprovada pela
Portaria n." 1553-C/2008, de 3l de dezembro.

Condições especiais do presente procedimento
concursal: Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 45.o
do Decreto Legislativo Regional n.'26/20181M, de
3l de dezembro, os beneficiários de programa de
emprego, que ocuparam, entre I de janeiro de 2017
e 3 I de dezembro de 2018, os postos de trabalho ora
colocados a concurso, têm as seguintes garantias e
privilégios:
a) São obrigatoriamente notificados da aber-tura

do respetivo procedimento concursal;
b) IJmavez admitidos ao concurso, no método de

seleção obrigatório, avaliação curricular, têm
direito a uma majoraçáo de 40oÁ no critério de
ponderação "experiência profissional
específica".

Local de Trabalho: Direção Regional para a

Administração Pública do Porto Santo.

Legislação aplicável: Artigos 44.o e 45.o do Decreto
Legislativo Regional n.' 26120181M, de 3l de
dezembro; Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas (LTFP), adaptada à administração regional
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n.' ll/20 l8/M, de 3 de agosto; Portaria
n.{t2s-A120t9, de 30 de abril; Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n." 412015, de 7 de janeiro.

Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao
presente procedimento concursal, os cidadãos com
vínculo de emprego público por tempo indeterminado,
com vínculo de emprego público a termo ou sem
vínculo de emprego público, que reúnam os requisitos
gerais e especiais abaixo identificados.

7.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo l7.o
da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não

dispensada pela Constituição, Por
convenção internacional ou por lei
especial;
b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de

funções públicas ou não interdição
para o exercício daquelas que se

propõe desempenhar;
d) Robustez fisica e Perfil Psíquico

indispensáveis ao exercício das
funções;

I
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alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. do
presente aviso;

d) No caso de o candidato ser um trabalhador
com vínculo de emprego público, é ainda
obrigatória a apresentação de declaração
emitida pelo órgão ou serviço onde exerce
funções ou pertence, devidamente atualizada à
data de abertura do presente procedimento
concursal, onde conste, de forma inequívoca, a
natureza e a modalidade do vínculo, data da
sua constituição, cargo, ou carreira./categoria
de que seja titular, e atividade/funções- que
executa, devendo ainda a declaração
mencionar o posicionamento remuneratório
em que o trabalhador se encontra posicionado
na carreira./categoria de origem, bem como a
avaliação de desempenho respeitante aos três
últimos períodos objeto de avaliação., com
referência aos valores quantitativos e
qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos
motivos de não avaliação em um ou mais
períodos.

9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos
documentos referidos na alínea c) do
ponto 9., desde que o candidato declare
sob compromisso de honra, no próprio
requerimento, que reúne os referidos
requisitos.

9.2. A apresentação dos documentos exigidos
na alínea d) do ponto 9. é dispensada
quando o candidato seja trabalhador da
Direção Regional para a Administração
Pública do Porto Santo.

10. Métodos de seleção:

10.1. Os métodos de seleção a aplicar por
defeito/em regra são os seguintes:
a) Avaliação Cunicular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EpS).

10.2. Aos candidatos que ocupam os referidos postos
de trabalho com recurso a programâs de
emprego, no periodo compreendido entre I de
janeiro de 2017 e 3l de dezembro de 2018 -
- método de selecção obrigatória avaliação
curricular, sendo necessariamente critério de
ponderação a experiência profissional específica
cuja valoração é majorada em 40oÁ em-relação
aos demais critérios a ponderar na experiência
profissional e como método de selecção
facultativo a entrevista profissional de selecção.

10.3. Candidatos sem vínculo de emprego público à
Administração Pública - método ìe-selecção
obrigatório a prova de conhecimentos como
método de selecção facultativo a entrevista
profissional de selecção.

10.4. Candidatos que estejam a cumprir ou a
executar a atribuição, competência ou
actividade caracterizadoras do posto de
trabalho em causa, caso não exerçam a opção
pelos métodos acima referidos- métodò de
selecção avaliação curricular e como método
de selecção facultativo a entrevista
profissional de selecção.

10.5. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os
conhecimentos académicos e/ou profissionais e
Íts competências tecnicas dos candidatos
necessárias ao exercício das funções
caracterizadoms do posto de trabalho a ocupar.
As competências técnicas traduzem-se na
capacidade para aplicar os conhecimentos a
situações concretas e à resolução de problemas,
no âmbito da actividade profissional, sob a forma
escrita, sendo permitida consulta, tem a duração
de 60 minutos, é classificada de 0 a 20 valores e
obedece ao seguinte programa:. Organização e funcionamento do XII

Governo Regional da Madeira - Decreto
Regulamentar Regional n.' 21201 5lM, de
l2 de Maio, alterado pelos Decretos
Regulamentares Regionais
n."s9/2017lM, de 2l de agosto e
1312017/M, de 7 novembro;. Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas (LTFP) - Lei n.o 3512014, de 20
de junho, rectificada pela Declaração de
Retificação n} 37-A/2014, de l9 de
agosto e alterada pelas leis n.os 82-
-B/2014 de 3l de dezembro, 8412015, de
7 de agosto, t\l20l6, de 20 de juúo,
4212016, de 28 de dezembro, 2512017, de
30 de maio, 70/2017, de 18 de agosto,
73/2017, de 16 de agosto, 11412017, de
29 de dezembro, 49/2018, de 14 de
agosto, 7l/2018, de 3l de dezembro e
Decreto-Lei n." 612019,14 de janeiro;

. Código do Procedimento Administrativo
- Decreto-Lei n." 412015 de 7 de janeiro;

. Orçamento Região Autónoma da
Madeira para 2019 - ORAM20I9 -
- Decreto Legislativo Regional
n.'2612018/M, de 3l de dezembro.

Legislação recomendada:. Decreto Regulamentar Regional
n."220151M, de 12 de Maio, alterado
pelos Decretos Regulamentares
Regionais n.'s 9/2017/M, de 2l de agosto
e 13/2017/M, de 7 novembro;. Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas - Lei n.o 3512014, de 20 dejuúo, rectificada pela Declaração de
Retificação n." 37-N2014, de 19 de
agosto, alterada pelas Leis n.' 8412015,
de 7 de agosto, e 18/2016, de 20 de
junho, parcialmente aditada pela referida
Lei n.o 84/2015 e pela Lei n." 4212016, de
28 de dezembro, e parcialmente revogada
pela Lei n.o 82-B/2014, de 3l de
dezembro, adaptada à administração
regional autónoma da Madeira, pelo
Decreto Legislativo Regional
n.' I l/2018/M de 3 de agosto;. Decreto-Lei n.o 412015 de 7 de janeiro;

. Decreto Legislativo Regional
n." 26/20181M, de 3l de dezembro.
a) Na Prova de Conhecimentos com

uma ponderação final de 70o/o,
será adotada a escala de 0 a 20
valores, considerando-se a
valoração até às centésimas.

10.6. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a
qualificação dos candidatos, designadamente a
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habilitação académica ou profissional' percurso

profissiónal, relevância da. experiência ad^quirida

è aa formação realizada, tipo de funções

exercidas e avaliação do desempenho obtida.

Será adotada a escala de 0 a 20 valores,

considerando-se a valoração até às centésimas,

sendo valorado o critério de ponderação

experiência profissional . específica dos

caitdidatot beheficiários de programa de

emprego, entre I de janeiro de 2017 e 3l de

dejem6ro de 2018, com uma majoração de 40Vo

em relação aos demais candidatos. Só serão

contabilizados os elementos relativos às

habilitações, formações experiência e avaliação

do desempenho que se encontrem devidamente

concluídoi e comprovados documentalmente.

10.7. Entrevista Profissional de Seleção (EPS):

Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a

experiência' profissionaÍ, a aquisição de

conhecimentos, competências e aspetos

comportamentais evidenciados durante a

interãção estabelecida entre os entrevistadores
e o enffevistado, nomeadamente os

relacionados com a capacidade de comuni-
cação e de relacionamento interpessoal e terá a

duiação de 30 minutos. A Entrevista
Profíssional de Seleção será avaliada segundo

níveis classificativos de Elevado, Bom,
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais

corresPondem, respetivamente,. as

classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores.

ll. Ordenação final (OF): A ordenação final dos

candida'tos que completem o procedimento resultará
da média ai'itmeticà ponderada das classificações
quantitativas dos metodos de seleção aplicáveis em

cãda caso, que será expressa na escal-a- de 0 a 20

valores nos termos do n.' 4 do artigo 6.o e do n'o 2

do artigo 7.o, da Portaria n." 83-A/2009, de 22 de

ianeiro] alterada e republicada pela Porlaria
n.' I4S-NZOI l, de 6 de ãbrit, arraves de uma das

seguintes fórmulas:
a) OF= PC (700/o) + EPS (30%);
b) OF= AC (700/o) + EPS (30%o) - para..os- 

candidatos que reúnam as condições referidas
no n.o 2 do artigo 36.o da LTFP, caso não

teúam exercido a opção pelos métodos

anteriores;
c) oF= PC [30%] + AC (60%) + EPS (10%) P?ra' os candidatos que ocuparam os referidos

postos de trabalhó com recurso a.programas de

emprego, no período compreendido entre I de
janèiro"Oê 20i7 a 3l de de2embro de 2018.

ll.l. Em caso de igualdade de valoração entre os

candidatos, osõritérios de preferência a adotar
serão os previstos no n.o 2 do artigo 27." da

Portaria n." 125 Al20l9, de 30 de abril.

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer

um dos métodos de seleção determinará a

desistência do procedimento, bem como serão

excluídos no piocedimento os candidatos - que

tenham obtido úma valoração inferior a 9,5 valores
num dos métodos de seleção, não lhes sendo

aplicado o método de .seleção . seguinte,

cbnsiderando-se, por conseguinte, excluídos da

ordenação final.

I deagostode2019

Nos termos do n.o 6 do artigo I l.o da Portaria
n." 125-A12019, de 30 de abril, ãs atas do júri' onde

constram os parâmetros de avaliação e respetiva
nonderacão dê cada um dos métodos de seleção a

irtilizar. â erelha classifìcativa e o sistema de valoração
fìnal do m?todo, são publicitadas na páginaeletrónica
da DRAPS em https:/iwww.made ira. gov'pídraps.
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14. Assiste ao júri a faculdade de .exigir .a qu-alquer

candidato em caso de dúvidas sobre a situação que

descreveram, a apresentação de documento
comprovativo das suas declarações.

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei'

16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos

candidatos, após homologação, será afixada na

Direcão Reeiónal para a Aìministração Pública do
Portô Santo"e disp'onibilizada na página electrónica
da DRAPS em https://www.madeira.gov.pVdraps,
sendo ainda publicado um aviso no JORAM com
informação referente à sua publicação.

17. Constituição dojúri:

Presidente:
- Dra. Filipa Rubina Freitas, Diretora de Serviços

de Recìrsos Humanos' do Gabinete do

Secretário Regional de Agricultura e Pescas.

Vogais efetivos:
- " Dra. Siliany Alejandra Melim Coelho, Técnica

Superior e
- paüla Cristina Vasconcelos Serrão Silva,

Coordenadora Técnica do mapa de pessoal da

Direção Regional para a Administração
Públiça do Porto Santo.

Vogais suplentes:
- " Dra.'Sara Maria Malheiro Pinto da Silva,

Técnica SqPerior e
- Miguel Ãngelo Soares Martins Bastos,

CoõrdenadoiTecnico do mapa de pessoal da
Direção Regional para a Administração
Pública do Porto Santo.

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9..". d.u

Constitui{ão da República Portugues4 a Admi-
nistração' Publica, enquanto gnJidad.e empregadora,
promóve ativamente úma política de igualdade de

òpoúunidades entre homens e mulheres no acesso ao

emprego e na progressão profissional, providenciando
er"'.rpïlosatente-no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

19. Considerando que o presente-. procedimento
concursal se en{uadra no procedìmento especial
de regularização de precàriedade. previsto no
artiso " 45.o áo Decréto Legislativo Regional
n.'i6l2otïtlú, de 3l de dezembro, que estabelece
as sarantias e privilégios previstos nos n.os I e 2
daq"uele normatìvo, aq-ui dèscritos no ponto 4.. não
lhe'e aplicável o dispósto no n.o 

-3 
do artigo j0'" 9u

Portarià n.' 125-N2,019, de 30 de abril' conjugado
com os n.os 2 e 3 do artigo 37." da LTFP, e o

disposto no n.o I do artigo 15." do Decreto Legislativo
Relional n.' I li20l8/M. de 3 de agosto.

Funchal, 3 I dejulho de 2019.

O AoluNro Do GABINETE, Luís Miguel Ascensão Silva
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refere a motoristas, para o posto de trabalho
previsto na alínea a) do ponto 3.

7.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos
nos pontos 7.1 . e 7.2. até à data limite para
apresentação de candidaturas.

7.4. Não são admitidos candidatos que,
cumulativamente, se encontrem integrados na
carreira, sejam titulares da categoria em
referência e, não se encontraìdo em
mobilidade, ocupem postos de trabalho no
mqpa de pessoal da Direção Regional para a
Administração Pública do Porto Santo,
idênticos aos postos de trabalho para cuja
ocupação se publicita o presente
procedimento.

Formalização de candidaturas: A candidatura deve
ser formalizada, obrigatoriamente, através do
formulário de candidatura ao procedimento
concursal que se encontra disponível na página
eletrónica da DRAPS em
https://www.madeira.gov.pídraps, na página
eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Regiao
Autónoma da Madeira em
https ://bep.madeira. gov.píHome/OfertasTfo ,
podendo ainda ser obtido em papel nas initalações
da Direção Regional para a Administração pública
do Porto Santo, à Avenida Vieira de Cástro, 9400-
179 Porto Santo, nos períodos compreendidos das
th30 às 12h00 e das 14h30 às 16h00.

8.1. O requerimento, através do preenchimento de
formulário tipo, é dirigido a Sua Excelência o
Director Regional para a Administração
Pública do Porto Santo e é entregue por um
dos seguintes meios:
a) Pessoalmente, nas instalações da Direção

Regional para a Administração pública
do Porro Santo, à 9h30às 12h00 e das
14h30 às 16h00;

b) Remetido por correio, registado e com
aviso de receção, à Direção Regional
para a Administração Pública do porto
Santo, à Avenida Vieira de Castro
9400-179 Porto Santo;

c) Remetido por correio electrónico para o
endereço electrónico da DRAPS,
draps@madeira. gov.pt.

Documentos a juntar à candidatura: O formulário de
candidatura ao procedimento concursal deve ser
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos
seguintes documentos, sob pena dè exclusão:
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado

comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e

assinado, acompanhado dos documentos
comprovativos dos factos nele invocados;

c) Documentos comprovativos de que reúnem os
requisitos gerais de admissão constantes das
alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. do
presente aviso;

d) No caso de o candidato ser um trabalhador
com vínculo de emprego público, é ainda
obrigatória a apresentação de declaração
emitida pelo órgão ou serviço onde exerce
funções ou pertence, devidamente atualizada à

data de abertura do presente procedimento
concursal, onde conste, de forma inequívoca, a
natureza e a modalidade do vínculo, data da
sua constituição, cargo, ou carreira./categoria
de que seja titular, e atividade/funções que
executa, devendo ainda a declaração
mencionar o posicionamento remuneratório
em que o trabalhador se encontra posicionado
na caneira/categoria de origem, bem como a
avaliação de desempenho respeitante aos três
últimos períodos objeto de avaliação., com
referência aos valores quantitativos e
qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos
motivos de não avaliação em um ou mais
períodos.

9. l. Pode ser dispensada a apresentação dos
documentos referidos na alínea c) do ponto 9.,
desde que o candidato declare sob
compromisso de honra, no próprio
requerimento, que reúne os referidos
requisitos.

9.2. A apresentação dos documentos exigidos na
alínea d) do ponto 9. é dispensada quando o
candidato seja trabalhador da - 

Direção
Regional para a Administração Pública do
Porto Santo.

10. Métodos de seleção:

10.1. Os métodos de seleção a
defeito/em regra são os seguintes
a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional

(EPS).

aplicar por

de Seleção

9

10.2. Aos candidatos que ocupam os referidos
postos de trabalho com recurso a programas de
emprego, no período compreendido entre I de
janeiro de 2017 e 3l de dezembro de 2018 -
método de selecção obrigatória avaliação
curricular, sendo necessariamente critério de
ponderação a experiência profissional
específica cuja valoração é majorada em 40%o
em relação aos demais critérios a ponderar na
experiência profissional e como método de
selecção facultativo a entrevista profissional
de selecção.

10.3. Candidatos sem vínculo de emprego público à
Administração Pública - método de selecção
obrígatório a prova de conhecimentos como
método de selecção facultativo a entrevista
profi ssional de selecção.

10.4. Candidatos que estejam a cumprir ou a
executar a atribuição, competência ou
actividade caracterizadoras do posto de
trabalho em causa, caso não exerçam a opção
pelos métodos acima referidos- métodô de
selecção avaliação curricular e como método
de selecção facultativo a entrevista
profi ssional de selecção.

10.5. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar
os conhecimentos académicos e/ou
profissionais e as competências técnicas dos
candidatos necessárias ao exercício das
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funções caracterizadoras do posto de trabalho
a ocupar. As competências técnicas traduzem-
se ha capacidade para aPlicar os

conhecimentos a situações concretas e à

resolução de problemas, no âmbito da
actividade profissional, sob a forma escrita,
sendo permitida consulta, tem a duração de 60
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e

obedece ao seguinte programa:
. Organização e funcionamento do XII

Governo Regional da Madeira - Decreto
Regulamentar Regional n.' 2l20l5lM, de

l2 de Maio, alterado Pelos Decretos
Regulamentares Regionais
n.'s9l20l7lM, de 2l de agosto e

1312017lM, de 7 novembro;
. Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas (LTFP) - Lei n.o 3512014, de 20
de junho, rectificada pela Declaração de

Retificação n.' 3l'N2014, de 19 de

agosto e alterada Pelas leis
n.'s 82-Bl2014 de 3 I de dezembro,
8412015, de 7 de agosto, 1812016, de 20
de junho, 4212016, de 28 de dezembro,
2512017, de 30 de maio,70l20l7, de l8
de agosto, 7312017, de 16 de agosto,
ll4lt0l7, de 29 de dezembro, 4912018,
de 14 de agosto, 7112018, de 3l de
dezembro e Decreto-Lei n." 612019, 14

de janeiro;
. Orgânica da Direção Regional para a

Administração Pública do Porto Santo -
Decreto Regulamentar Regional
n." l/20 I 8/M, de 24 de janeiro.

Legislação recomendada:
. - Decreto Regulamentar Regional

n.'2120151M, de 12 de Maio, alterado
pelos Decretos Regulamentares
Regionais n."s 9l20l7lM, de 2l de agosto
e l3l20l7l}i4., de 7 novembro;;

. Decreto Regulamentar Regional
n." l/20 I 8/M, de 24 de janeiro;

. Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas - Lei n.o 3512014, de 20 de
junho, rectificada pela Declaração de
Retificação n.' 37'N2014, de 19 de

agosto, alterada pelas Leis n.' 84/2015,
Oé Z de agosto, e 1812016, de 20 de
junho, parcialmente aditada pela referida
Lei n.o 8412015 e pela Lei n.' 4212016, de

28 de dezembro, e parcialmente revogada
pela Lei n.o 82-8,12014, de 31 de

dezembro, adaptada à administração
regional autónoma da Madeira, .pelo
Dècreto Legislativo Regional
n." I l/2018/M de 3 de agosto.

a) Na prova de Conhecimentos com uma
ponderação final de 70Yo, serâ adotada a

èscala de 0 a 20 valores, considerando-se
a valoração até às centésimas.

10.6. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a

qualificação dos candidatos, designadamente a

liabilitação academica ou profissional,
percurso profissional, relevância. da

èxperiência adquirida e da formação.realizada,
tipo de funções exercidas e avaliação do
dèsempenho obtida. Será adotada a escala de 0

a 20 valores, considerando-se a valoração até

às centésimas, sendo valorado o critério de

ponderação experiência profissional específica
dos candidatos beneficiários de programa de

emprego, entre I de janeiro de 2017 e 3l de

deiem-bro de 20 18, com uma majoração de
40Yo em relação aos demais candidatos. Só
serão contabilizados os elementos relativos às

habilitações, formações experiência e

avaliação do desempenho que se encontrem
devidamente concluídos e comprovados
documentalmente.

10.7. Entrevista Profissional de Seleção (EPS):
Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a

experiência profissional, a aquisição de

conhecimentos, competências e aspetos
comportamentais evidenciados durante a

interação estabelecida enffe os entrevistadores
e o entrevistado, nomeadamente os

relacionados com a caPacidade de

comunicação e de relacionamento interpessoal
e terâ a duração de 30 minutos. A Entrevista
Profissional de Seleção será avaliada segundo
níveis classificativos de Elevado, Bom,
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as

classificações de 20, 16, l2 e 8 e 4 valores.

ll. Ordenação final (OF): A ordenação final dos
candidatos que completem o procedimento resultará
da média aritmética ponderada das classificações
quantitativas dos metodos de seleção aplicáveis em

iada caso, que será expressa na escala de 0 a 20
valores nos termos do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 2

do artigo 7.", da Portaria n." 83-A/2009, de 22 de
janeiro, alterada e repubÌicada pel? Portaria
n.'145-N20ll, de 6 de abril, através de uma das

seguintes fórmulas:
a) OF= PC (700/o) + EPS (30%o);

b) OF= AC (7\Vo) + EPS [300/o) - para os candidatos
que reúnam as condições referidas no n.o 2 do
artigo 36.o da LTFP, caso não tenham exercido
a opção pelos métodos anteriores;

c) 0F= PC [30%) + AC [60%) + EPS [10%) - para
os candidatos que ocuparam os referidos
postos de trabalho com recurso a programas de
emprego, no período compreendido entre I de
janeiro de2017 a 3l de dezembro de 2018.

ll.l. Em caso de igualdade de valoração entre os

candidatos, os critérios de preferência a adotar
serão os previstos no n.o 2 do artigo 27.o da
Poftaria n.o 125 N2019, de 30 de abril.

12. 
^ 

falta de comparência dos candidatos a qualquer
um dos métodos de seleção determinará a

desistência do procedimento, bem como serão
excluídos no procedimento os candidatos que

teúam obtido uma valoração inferior a 9,5 valores
num dos métodos de seleção, não lhes sendo
aplicado o método de seleção . seguinte,
cònsiderando-se, por conseguinte, excluídos da

ordenação final.

13. Nos termos do n.o 6 do artigo ll.o da Portaria
n." 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde
constam os parâmetros de avaliação e respetiva
ponderação de cada um dos métodos de seleção a


